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Excelentíssrmo Senhor Presidente da Cãmara Municipal, de Cascavel

INDICA, nos termos que regem o at. 1,43 do Regrmento Interno, seja encaminhado expediente
ao Senhor Tluago Stefanello, Secretário Municipal de Saúde, paÍa que realize estudos e

desenvolva mecanismos paÍa escolha e nomeação dos câÍgos de Supervisor de Campo e

Supewisor Geral, funções ligados ao Cargo de Âgente de Endemias e Àgente Comunitário de

Saúde, paÍa que sejam preenchidos poÍ capacidade técnica, com pÍovas seletivas, tempo de

serviço e pr zo determinado parr- início e fim do período gratificado.

E, a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 24 de julho de 2020.

Parta
Vereador /MDB

Justificação

Â presente proposta legislativa, tem a finalidade de possibilitar a todos os agentes

comunitários de saúde e agente de endemias que exeÍçam a função grattficada de Supervisot de

Campo e Supervisão Geral.

Â secretaria se incumbiria de desenvolver os métodos que seriam adotados, a güsa de

exemplo citamos arcahzaçào de ptovas seletivas, um tempo detetminado para estarem na função,
e tempo mínimo de serviço público.

Â implantação dessas medidas, farã,o com que hala rodtzio de funcionário no caÍgo,
propiciando a todos que desempenhem a função gralfrcada, ocasionando igualdade e isonomia
entre todos.
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